
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ 
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 

ATA DE REUNIÃO 

Aos vinte dias do mês de maio de 2026, a Comissão de Julgamento de Recursos Tributários e 
Administrativos - CJRTA, constituída pela Portaria nº 11.880, de 17 de abril de 2025 e Portaria 
11.928 de 06 de novembro de 2025, reuniu-se na Secretaria de Assuntos Jurídicos, localizada na 
Avenida João Ramalho, 205, 2° andar, Vila Noêmia, Mauá/SP, para a seguinte deliberação: 
1 - Processo Administrativo nº 9180/2011 - Recorrente: METALÚRGICA MONTABII L TDA ME 
- Apresentado o relatório pelo relator designado, após análise da Comissão de Julgamento de 
Recursos Tributários e Administrativos, decidiu-se PELO PROVIMENTO do recurso administrativo 
interposto, nos termos do constante no relatório acostado aos autos. Considerando a reiteração 
do entendimento firmado por esta Câmara, bem como a necessidade de uniformização da 
jurisprudência administrativa tributária municipal, com fundamento no artigo 23 de Decreto 
Municipal 9155/2023, será instaurado o prodedimento para edição de ENUNCIADO nos seguintes 
termos: Proposta de Enunciado nº 001/2026: "Não incide ISSQN sobre operações de 
industrialização por encomenda quando configuradas como etapa intermediária do ciclo produtivo, 
destinadas à posterior industrialização ou comercialização, hipótese em que se caracteriza a 
incidência de ICMS/IPI, nos termos do Tema 816 da Repercussão Geral do Supremo Tribunal 
Federal." Desta forma, os processos administrativos posteriores com o mesmo tema, qual seja, 
industrizalização por encomenda, serão analisados baseados nesse Enunciado. 
A próxima reunião está agéndada para o dia 27 de maio de 2026. Nada mais dito, deu-se por 
encerrada a reunião às 11 h30. 

Mauá, em 20 de maio de 2026. 
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